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CURSOS TÉCNICO EM AUTOMAÇÃO, TÉCNICOS INTEGRADO E EJACURSOS TÉCNICO EM AUTOMAÇÃO, TÉCNICOS INTEGRADO E EJA

                     

Informamos que o período para rematrícula online dos Cursos Superiores do IFSP Campus Cubatão previsto para 07 a 12 de fevereiro de 2022, via SUAP foi alterado para 11 a

17/02/2022.

 
As orientações para realização da rematrícula foram mantidas e seguem abaixo:.

 
Para os alunos que não possuem pendências referente ao ano de 2021, o sistema habilita uma mensagem ao lado da foto "Faça sua matrícula online". Clique sobre a mensagem e realize a

sua rematrícula para o ano letivo de 2022.

 
Tutorial para rematrícula

https://www.youtube.com/watch?v=dx40T-CHb3A&list=PLnkQm4Mo5F5L3vK0JQq9ezeRzCoU-TXGj&index=8

É de inteira responsabilidade do aluno, após o encerramento de período de rematrícula (18/02/2022), a verificação do resultado de sua solicitação, que poderá ser feita em seu SUAP, na

aba “Pedidos de Renovação de Matrícula”, clicando na lupa.

Verifique sua solicitação atentamente

 
Para o aluno que estiver reprovado por faltas em todos os componentes curriculares , o sistema SUAP não permitirá a rematrícula online, sendo necessário a solicitação através do

módulo requerimento, conforme orientação abaixo, dentro do período estabelecido (11 a 17/02/2022)

1. Logar no SUAP e clicar sobre a sua foto

2. Clicar na aba Requerimento e adicionar novo requerimento e em “Assuntos Diversos”.

3. No Tipo de Requerimentos, escolher “Rematrícula”.

4. Na descrição informar “Rematrícula 2022 - Reprovação por falta”

5. Na próxima tela, o aluno deverá anexar o requerimento de Rematrícula, disponível em  https://drive.ifsp.edu.br/s/Telw2fiYl0dDG9n 

 
O aluno que NÃO realizar a rematrícula dentro do prazo estabelecido, deverá solicitar a Rematrícula fora do prazo, através do módulo requerimento, conforme orientação abaixo. O

prazo para solicitação de rematrícula fora do prazo é de até 20 (vinte) dias úteis após o prazo estabelecido para a rematrícula online (prazo máximo: 10/03/2022). 

1. Logar no SUAP e clicar sobre a sua foto

2. Clicar na aba Requerimento e adicionar novo requerimento e em “Assuntos Diversos”.

3. No Tipo de Requerimentos, escolher “Rematrícula”.

4. Na descrição informar “Rematrícula  Fora do Prazo -  2022”

5. Na próxima tela, o aluno deverá anexar o requerimento de Rematrícula, disponível em  https://drive.ifsp.edu.br/s/Telw2fiYl0dDG9n 

O aluno que solicitar a rematrícula fora do prazo, deverá aguardar o parecer de sua solicitação, que será informado na observação de seu requerimento. 

 
O aluno que NÃO realizar a rematrícula para 2022 terá seu prontuário encaminhado à Coordenadoria Sócio Pedagógica para avaliação da desistência, conforme Organização Didática

vigente.

 
Os alunos que terminaram todos os componentes curriculares obrigatórios, mas possuem pendências de estágio deverão realizar a matrícula de vínculo.

 
As dúvidas deverão ser encaminhadas para cra.cbt.medio@ifsp.edu.br e identificando o assunto como: Dúvidas - Rematrícula - 2022 - Educação Básica.

 

3 de fevereiro de 2022

assinatura eletrônica
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